
 

 
 

MANUAL DO USUÁRIO 

ORIENTAÇÕES PARA REALIZAR A INSCRIÇÃO NO ALUGUEL SOCIAL 

PROGRAMA PRA TER ONDE MORAR 

 

BOAS-VINDAS 

É com grande satisfação que dou as boas-vindas a todos ao Programa Pra Ter Onde Morar – Aluguel 

Social. Este documento é uma oportunidade valiosa para aprimorarmos nossas habilidades e 

conhecimentos, garantindo que possamos oferecer um suporte eficiente e compassivo aos 

beneficiários do Aluguel Social. 

Por meio do nosso comprometimento e dedicação, contribuiremos significativamente para 

proporcionar moradias dignas e transformar vidas. Conto com a dedicação de cada um de vocês para 

tornar esta jornada uma experiência enriquecedora e produtiva. Juntos, construiremos um ambiente 

mais inclusivo e solidário para aqueles que mais precisam. 

Agradeço antecipadamente pelo compromisso de cada um e reitero que estou confiante que 

estaremos ainda mais preparados para desempenhar nosso papel no Programa Pra Ter Onde Morar – 

Aluguel Social.  

 

Bem-vindos e vamos juntos fazer a diferença.  

 

Alexandre Baldy  

Presidente da Agehab 

  

INTRODUÇÃO 

O que é o Programa Pra Ter Onde Morar – Aluguel Social? 

É um programa social do Governo de Goiás de transferência de renda de caráter vinculado com o 

objetivo de ajudar famílias em situação e vulnerabilidade socioeconômica com valor de R$ 350 

(trezentos e cinquenta reais) por um período de até 18 (dezoito) meses para custear o aluguel de 

imóvel. 

Possui 4 (quatro) modalidades, sendo elas: 

- GERAL (todas as situações previstas em lei não contempladas pelas modalidades seguintes);  

- MSVD (Mulheres em Situação de Violência Doméstica); 

- RCASV (Responsável por Criança ou Adolescente em Situação de Violência); e 

- SEPCP (Situação de Emergência ou Estado de Calamidade). 

 



 

 
 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A INSCRIÇÃO 

ALUGUEL SOCIAL  - EDITAL GERAL 
 
Antes de começar a inserir as informações no sistema, certifique-se de consultar o site da Agehab em 
<www.goias.gov.br/agehab> para verificar se há inscrições abertas em sua cidade. Se estiverem 
disponíveis, tenha os seguintes documentos/informações em mãos: 
 

I. RG (Ou CNH) e CPF do candidato, do cônjuge/parceiro (a) e dos dependentes; 
II. Comprovante de estado civil; 
III. Comprovante de água e energia de onde reside; 
IV. Folha Resumo do Cadastro Único (CADUNICO) – deverá estar inscrito previamente  e    ativo, sob 

pena de indeferimento da inscrição; 
V. Comprovante de pelo menos 1 (um) dos REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
VI. Ser estudante da Universidade Estadual de Goiás – UEG ou beneficiário do Programa Universitário 

do Bem – PROBEM com 75% frequência nas aulas, comprovado pela declaração da instituição; 
VII. Residir em uma moradia improvisada (moradias com estruturas rústicas e/ou materiais 

impróprios/inadequados ou em lugares que não foram construídos para moradia), comprovado por 
autodeclaração; 

VIII. Ter perdido o financiamento imobiliário em virtude do não pagamento das parcelas, mediante 
comprovação; 

IX. Comprometer valor igual ou superior a 50% da renda ao custeio de aluguel; 
X. Estar com 75% da renda comprometida com endividamento, mediante apresentação de 

comprovante de renda familiar junto com recibo de ou contrato de aluguel; 
XI. Ser pessoa com deficiência ou possuir no núcleo familiar pessoa com deficiência – PCD; 
XII. Ser família monoparental (constituída somente pela mãe, somente pelo pai ou somente por um 

responsável legal por crianças e adolescentes), comprovado por documento de filiação ou 
documento oficial que comprove a guarda; 

XIII. Ser idoso; 
XIV. Ter pleiteado a concessão de imóvel de programa habitacional do Estado de Goiás e não tenha sido 

contemplado; ou 
XV. Estar cadastrado em programas sociais do Estado de Goiás. 
XVI. Comprovante de domicílio no município onde reside e pleiteia o benefício de, no mínimo, 3 (três) 

anos ininterruptos, que poderá ser demonstrado através de 1 (um) dos seguintes documentos: 

• Título de Eleitor, comprovante de votação ou Certidão de Quitação Eleitoral informando que o 
domicilio eleitoral do candidato ou do companheiro/cônjuge tem mais de 3 (três) anos no município 
onde reside e pleiteia o benefício; 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com contrato de trabalho do candidato ou do 
companheiro/cônjuge registrado em empresa do município onde reside e pleiteia o benefício, há 
mais de 3 (três anos); 

• Certidão de nascimento de filhos ou Certidão de casamento ocorridos e registrados no município 
onde reside e pleiteia o benefício, há mais de 3 (três anos); 

• Histórico/declaração escolar do candidato, companheiro/cônjuge ou de filhos em 
escolas/faculdades do município comprovando que estudou no município onde reside e pleiteia o 
benefício, há mais de 3 (três anos); 

• Relatório com histórico de Consultas Médicas do candidato ou do companheiro/cônjuge constando 
carimbo e assinatura do médico em todas as consultas no município onde reside e pleiteia o 
benefício, há mais de 3 (três anos); 

• Fatura dos Serviços ou Histórico de Fornecimento de Água, de energia elétrica ou IPTU em nome do 



 

 
 

titular ou companheiro/cônjuge emitido no município onde reside e pleiteia o benefício, há mais de 
3 (três anos); 

• Outros documentos poderão ser aceitos, desde que sejam emitidos por órgão oficial há mais de 3 
(três) anos, em que conste o endereço e nome do candidato ou companheiro/cônjuge. 
 

ALUGUEL SOCIAL  - MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - MSVD 
 

Antes de iniciar o preenchimento dos dados no sistema tenha em mãos os seguintes 

documentos/informações: 

I. RG (Ou CNH) e CPF do candidato, do cônjuge/parceiro (a) e dos dependentes; 
II. Comprovante de estado civil; 
III. Comprovante de água e energia de onde reside; 
IV. Folha Resumo do Cadastro Único (CADUNICO) – deverá estar inscrito previamente  e    ativo, sob 

pena de indeferimento da inscrição; 
V. Comprovante de domicílio no Estado de Goiás de, no mínimo, 3 (três) anos ininterruptos, que 

poderá ser demonstrado através de 1 (um) dos seguintes documentos: 

• Título de Eleitor, comprovante de votação ou Cer dão de Quitação Eleitoral informando que o 
domicilio eleitoral da candidata tenha mais de 3 (três) anos no Estado de Goiás; 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com contrato de trabalho da candidata registrado 
em empresa do Estado de Goiás, há mais de 3 (três) anos; 

• Certidão de nascimento de filhos, ocorridos e registrados no Estado de Goiás, há mais de 3 (três) 
anos; 

• Histórico/declaração escolar da candidata, ou de filhos em escolas/faculdades comprovando que 
estuda ou estudou em qualquer lugar do território goiano, há mais de 3 (três) anos;  

• Relatório com histórico de Consultas Médicas da candidata constando carimbo e assinatura do 
médico em todas as consultas em qualquer lugar do território goiano, há mais de 3 (três) anos;  

• Fatura dos Serviços ou Histórico de Fornecimento de Água, de energia elétrica em nome da tular 
emitido em qualquer lugar do território goiano, há mais de 3 (três) anos;  

• Outros documentos, desde que sejam emi dos por órgão oficial há mais de 3 (três) anos, em que 
conste o endereço e nome da candidata.  

VI. Comprovante da condição de estar em situação de violência doméstica e familiar ou assistida com 
medida protetiva, por meio da apresentação dos seguintes documentos:  

• Bolem de Ocorrência, expedido pelo Distrito Policial; competente sentença condenatória da ação 
penal (decisão defini va e termina va do processo, acolhendo a imputação formulada pela acusação) 
instaurada em face do agressor e emi da pelo Poder Judiciário; e Relatório elaborado por Assistente 
Social; OU  

• b) Medida Prote va emi da por autoridade judicial. 
 

ALUGUEL SOCIAL  - RESPONSÁVEL  POR CRIANÇA  OU ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO 
DE VIOLÊNCIA - RCASV 

 

Antes de iniciar o preenchimento dos dados no sistema tenha em mãos os seguintes 

documentos/informações: 

I. RG (Ou CNH) e CPF do candidato, do cônjuge/parceiro (a) e dos dependentes; 
II. Comprovante de estado civil; 



 

 
 

III. Comprovante de água e energia de onde reside; 
IV. Folha Resumo do Cadastro Único (CADUNICO) – deverá estar inscrito previamente  e    ativo, sob 

pena de indeferimento da inscrição; 
V. Comprovante de domicílio no Estado de Goiás de, no mínimo, 3 (três) anos ininterruptos, que 

poderá ser demonstrado através de 1 (um) dos seguintes documentos: 

• Título de Eleitor, comprovante de votação ou Cer dão de Quitação Eleitoral informando que o 
domicilio eleitoral da candidata tenha mais de 3 (três) anos no Estado de Goiás; 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com contrato de trabalho da candidata registrado 
em empresa do Estado de Goiás, há mais de 3 (três) anos; 

• Certidão de nascimento de filhos, ocorridos e registrados no Estado de Goiás, há mais de 3 (três) 
anos; 

• Histórico/declaração escolar da candidata, ou de filhos em escolas/faculdades comprovando que 
estuda ou estudou em qualquer lugar do território goiano, há mais de 3 (três) anos;  

• Relatório com histórico de Consultas Médicas da candidata constando carimbo e assinatura do 
médico em todas as consultas em qualquer lugar do território goiano, há mais de 3 (três) anos;  

• Fatura dos Serviços ou Histórico de Fornecimento de Água, de energia elétrica em nome da tular 
emitido em qualquer lugar do território goiano, há mais de 3 (três) anos;  

• Outros documentos, desde que sejam emi dos por órgão oficial há mais de 3 (três) anos, em que 
conste o endereço e nome da candidata.  

VI. Comprovante da condição de ser Responsável por Criança ou Adolescente em Situação de Violência, 
por meio da apresentação de documento emi do por órgão oficial que comprove a guarda provisória 
ou defini va da criança ou adolescente em situação de violência. 

• Atenção: Deve-se comprovar a guarda provisória ou definiiva, bem como a condição de situação de 
violência da criança ou adolescente. 

 

ALUGUEL SOCIAL  - SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU ESTADO DE CALAMIDADE – 
RCASV 

 
Antes de iniciar o preenchimento dos dados no sistema tenha em mãos os seguintes 

documentos/inforações: 

I. RG (Ou CNH) e CPF do candidato, do cônjuge/parceiro (a) e dos dependentes; 
II. Comprovante de estado civil; 
III. Comprovante de água e energia de onde reside; 
IV. Folha Resumo do Cadastro Único (CADUNICO) – deverá estar inscrito previamente  e    ativo, sob 

pena de indeferimento da inscrição; 
V. Comprovante de domicílio no Estado de Goiás de, no mínimo, 3 (três) anos ininterruptos, que 

poderá ser demonstrado através de 1 (um) dos seguintes documentos: 

• Título de Eleitor, comprovante de votação ou Cer dão de Quitação Eleitoral informando que o 
domicilio eleitoral da candidata tenha mais de 3 (três) anos no Estado de Goiás; 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com contrato de trabalho da candidata registrado 
em empresa do Estado de Goiás, há mais de 3 (três) anos; 

• Certidão de nascimento de filhos, ocorridos e registrados no Estado de Goiás, há mais de 3 (três) 
anos; 

• Histórico/declaração escolar da candidata, ou de filhos em escolas/faculdades comprovando que 
estuda ou estudou em qualquer lugar do território goiano, há mais de 3 (três) anos;  

• Relatório com histórico de Consultas Médicas da candidata constando carimbo e assinatura do 
médico em todas as consultas em qualquer lugar do território goiano, há mais de 3 (três) anos;  



 

 
 

• Fatura dos Serviços ou Histórico de Fornecimento de Água, de energia elétrica em nome da tular 
emitido em qualquer lugar do território goiano, há mais de 3 (três) anos;  

• Outros documentos, desde que sejam emi dos por órgão oficial há mais de 3 (três) anos, em que 
conste o endereço e nome da candidata.  

VI. Laudo da Defesa Civil do Estado de Goiás ou do município onde pleiteia o benefício ou documento 
similar emitido por Órgão Oficial, atestando que sua residência foi ou poderá ser atngida pelas fortes 
chuvas, em decorrência de eventos naturais, que resulte ou possa resultar na temporária 
inabitabilidade. 

• Atenção: O Decreto de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade e o laudo que ateste a 
temporária inabitabilidade serão fornecidos pela Defesa Civil. 

 

PREENCHIMENTO DOS DADOS NO SISTEMA 

 
Com a documentação em mãos, você poderá começar a inscrição com o preenchimento das 
informações no site <www.agehab.go.gov.br>, clicando no banner “Aluguel Social”. 
 

 
Clique em “Faça a sua Inscrição”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.agehab.go.gov.br/
http://www.agehab.go.gov.br/


 

 
 

Após isso, siga as seguintes orientações: 
 
1 - Na primeira tela, preencher os campos com o nº de CPF, Data de Nascimento, Tipo de      
Benefício/Programa (escolher uma das modalidade do Aluguel Social) e o Município da Moradia Atual 
do titular. 

 

2 - Na próxima tela o candidato deverá ler com atenção as informações e preencher se 
“Concorda” ou “Não concorda” e confirmar. 



 

 
 

 
 

3 - ABA EMPREENDIMENTO/PROGRAMA - Na próxima tela, deverá selecionar a cidade para qual se 

deseja fazer a inscrição. Após clique em avançar. 

 
 

4 - ABA DADOS PESSOAIS - A tela seguinte deverá ser preenchida com os dados do Titular. 

 
- Campo (01): “Nome” preencher conforme documento de identidade; 

- Campo (02): “CPF” preencher conforme o documento CPF ou identidade que contenha o CPF; 

- Campo (03): “Data de Nascimento” preencher conforme documento de identidade; 

- Campo (04): “Gênero” preencher conforme declaração do candidato; 

- Campo (05): “Estado Civil” preencher conforme comprovante de estado civil; 

- Campo (06): “Situação de Emprego/Profissão” preencher conforme sua situação; 

- Campo (07): “Renda Bruta (R$)” preencher conforme comprovante de renda. 

Se possuir contra-cheque preencher conforme este documento; 

Se for aposentado preencher conforme Extrato de Pagamento do INSS; 

Se for trabalhador informal (sem carteira assinada), preencher conforme declaração do candidato. 

Após selecionar com “Sim” a opção “Possui CadUnico?” 

- Campo (08): “NIS” (Número de Identificação Social – NIS é um número de cadastro atribuído pela 
CAIXA às pessoas que serão beneficiadas por algum projeto social e ainda possuem cadastro no PIS) se 
possuir, preencher com o número do NIS. Este campo não é de preenchimento obrigatório; 

    Obs.: O candidato deve estar ciente de que se ele (a) for selecionado (a) deverá apresentar o número 
do NIS. Caso não possua, procurar a Secretaria Municipal de Assistência Social ou o Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS para fazer o cadastro do NIS; 

- Campo (09): “Reside no Município desde – Ano?” preencher desde que ano o candidato reside no 
Município, observado aregra exigida para cada modalidade, sendo de 3 anos ininterruptos na cidade 
onde pleiteia o benefício para o Geral e 3 anos ininterrupto no Estado de Goiás para MSVD, RCASV e 
SECP; 

- Campo (10): “Possui vínculo com o município do Empreendimento desde - Ano?” preencher este 

campo indicando o ano em que o candidato passou a residir no município de sua moradia. 



 

 
 

- Campo (11): “E-mail” preencher com um e-mail válido e frequentemente utilizado; 

- Campo (12): “Tipo de Nacionalidade” preencher conforme sua nacionalidade; 

- Campo (13): “Possui Deficiência” preencher “Sim” ou “Não”, no caso de preenchimento do campo 
“Sim” deverá preencher o tipo de deficiência e informar obrigatoriamente o número do CID 
(Classificação Internacional de Doenças é publicada pela Organização Mundial de Saúde (OMS)) da 
deficiência, conforme Atestado Médico ou Laudo Médico ou Relatório Médico; 

- Campo (14): “Possui doença Crônica” preencher “Sim” ou “Não”, no caso de preenchimento do campo 
“Sim” deverá preencher obrigatoriamente o número do CID da doença, conforme Atestado Médico ou 
Laudo Médico ou Relatório Médico; 

- Campo (15): “Emancipado” preencher conforme orientado abaixo: 

Se possuir mais de 18 (dezoito anos) marcar a opção “Não”. 

Se o candidato tiver entre 16 a 18 anos, e for emancipado (documento de emancipação emitida pelo 
cartório), marcar a opção “Sim”. 

- Demais campos sem numeração: Informar se é Estudante da Universidade Estadual de Goiás – UEG, 
Beneficiário do Programa Universitário do Bem – PROBEM e se é Vítima de Violência Doméstica e 
Familiar ou Assistida por Medida Protetiva (essa última apenas se a modalidade escolhida for MSVD. 
Caso tenha a medida e esteja preenchendo o formulário da modalidade Geral, abandone o cadastro e 
inicie na modaliade correta). Clique em Próximo. 

 
5 - ABA DADOS DO CÔNJUGE/COMPANHEIRO(A) - Na próxima tela deverá preencher com os dados 

do Cônjuge/Companheiro (se houver). Se não possuir Cônjuge/Companheiro clique em Próximo. 

 
- Campo (16): “CPF” preencher conforme CPF; 

- Campo (17): “Nome” preencher conforme documento de identidade; 

- Campo (18): “Data de Nascimento” preencher conforme documento de identidade; 

- Campo (19): “Gênero” preencher conforme declaração do candidato; 

- Campo (20): “Estado Civil” preencher conforme comprovante de estado civil; 

- Campo (21): “NIS” (Número de Identificação Social – preencher atentado-se para as observações do 
Campo 08; 

- Campo (22): “Situação de Emprego/Profissão” preencher desde que ano reside no Município, 
atentado-se para as observações do Campo 08; 

- Campo (23): “Renda Bruta (R$)” preencher conforme comprovante de renda, considerando as 
observações do Campo 07;  

- Campo (24): “Reside no Município desde – Ano?” preencher desde que ano o proponente reside no 
Município, considerando as observações do Campo 09;  

- Campo (25): “Possui vínculo com o município do Empreendimento desde - Ano?” preencher este 

campo indicando o ano em que o candidato passou a residir no município de sua moradia. 

- Campo (26): “Tipo de Nacionalidade” preencher conforme sua nacionalidade; 



 

 
 

- Campo (27): “Possui Deficiência” preencher “Sim” ou “Não”, no caso de preenchimento do campo 
“Sim” deverá preencher o tipo de deficiência e informar obrigatoriamente o número do CID 
(Classificação Internacional de Doenças é publicada pela Organização Mundial de Saúde (OMS)) da 
deficiência, conforme Atestado Médico ou Laudo Médico ou Relatório Médico; 

- Campo (28): “Possui doença Crônica” preencher “Sim” ou “Não”, no caso de preenchimento do campo 
“Sim” deverá preencher obrigatoriamente o número do CID da doença, conforme Atestado Médico ou 
Laudo Médico ou Relatório Médico; 

- Campo (15): “Emancipado” preencher conforme orientado abaixo: 

Se possuir mais de 18 (dezoito anos) marcar a opção “Não”. 

Se o candidato tiver entre 16 a 18 anos, e for emancipado (documento de emancipação emitida pelo 
cartório), marcar a opção “Sim”. 

- Demais campos sem numeração: Informar se é Estudante da Universidade Estadual de Goiás – UEG e 
Beneficiário do Programa Universitário do Bem – PROBEM. Clique em Próximo. 

 

6 - ABA DEPENDENTES - Na próxima tela deverá preencher com os Dados dos Dependentes (se 

houver). Se não possuir dependentes, clique em Próximo. 

 

- Campo (29): “Nome” preencher conforme documento de identidade/certidão de nascimento do 
dependente; 

- Campo (30): “CPF” (campo obrigatório) preencher conforme CPF do dependente;  

Se o dependente não possuir CPF, ele poderá solicitar a sua inscrição do CPF nas Unidades Vapt-Vupt; 

Para fazer inscrição do CPF deverá comparecer a uma Unidade do Vapt-Vupt com os seguintes 
documentos: Certidão de (nascimento ou casamento) ou Carteira de Identidade, Título de Eleitor para 
maiores de 18 anos e Comprovante de Endereço; 

- Campo (31): “Dt. Nascimento” preencher conforme documento de identidade/certidão de 
nascimento do dependente; 

- Campo (32): “Grau de Parentesco” preencher qual o grau de parentesco com o titular; 

- Campo (33): “Valor de Renda” preencher conforme comprovante de renda, considerando as 
observações do Campo 07;  

- Campo (34): “Possui Deficiência” preencher “Sim” ou “Não”, no caso de preenchimento do campo 
“Sim” deverá preencher o tipo de deficiência e informar obrigatoriamente o número do CID 
(Classificação Internacional de Doenças é publicada pela Organização Mundial de Saúde (OMS)) da 
deficiência, conforme Atestado Médico ou Laudo Médico ou Relatório Médico; 

- Campo (35): “Possui doença Crônica”, preencher “Sim” ou “Não”, no caso de preenchimento do 
campo “Sim” deverá preencher obrigatoriamente o número do CID da doença, conforme Atestado 
Médico ou Laudo Médico ou Relatório Médico; 
Observação: Após preencher os dados do dependente clicar no campo “Salvar Dependente”. O 



 

 
 

procedimento deverá ser realizado para cada dependente, se houver. Após salvar todos os 
dependentes, clique em Próximo. 

 

7 - ABA OUTRAS INFORMAÇÕES - Na próxima tela deverá preencher as outras informações. 

 
 

Dados Referentes aos participantes: este campo somente deverá ser preenchido quando o (a) titular 
possuir cônjuge ou companheiro (a). 

- Campo (36): “Casal Juntos desde” preencher desde que ano o casal vive juntos. 

- Campo (37): “Estado Civil do Casal” preencher conforme estado civil do casal. 

- Campos (38, 39, 40 e 41): “Dados de contato” preencher com os números de telefones; 

- Campo (42): ”Beneficiário em Programas Sociais Atualmente” assinalar se o proponente é 
beneficiário de algum dos programas sociais apontamos; 

- Campo (43):“Tem Interesse em adquirir casa financiada” preencher conforme o desejo do candidato. 

- Campo (44): “A mulher é responsável pela família?” marque 'SIM' se na família, a mulher é quem 
exerce maior responsabilidade, inclusive financeira. 

- Campos (45, 46, 47, 48, 49 e 50): “Dados do Endereço” digite o CEP da moradia e pressione “ok”. 
Preencha os demais campos conforme comprovante de  endereço; 

- Campo (51): “Onde você mora possui:” escolher as infraestruturas presentes em sua moradia; 

- Campo (52): “Mora em área de risco declarada pela defesa civil?” Preencher com a opção “SIM”, se 
a Defesa Civil atestou que a moradia encontra-se em área de risco, com a declaração de situação de 
emergência. 

- Campo (53): “Mora em área insalubre declarada pela defesa civil? preencher “Sim” se sua moradia 
possui infiltrações, falhas construtivas na estrutura elétrica e/ou hidráulica que inviabilizem a 
possibilidade de moradia em boas condições de uso (que não é bom para a saúde). 

- Campo (54): “Família Desabrigada declarada pela Defesa Civil?” Preencha com “sim” se sua casa foi 
afetada por estado de calamidade declarada dela Defesa Civil. 

- Demais campos sem numeração: 

- “Moradia Improvisada?” (domicílios que não possuem fins de moradia. Exemplo: em baixo de pontes 
e viadutos, carros abandonados etc) preencher “SIM” se estiver em situação de moradia improvisada; 

- “Está com 75% da Renda Comprometida com Endividamento?” preencher conforme declaração do 
candidato. Se for preenchido com a opção “SIM”, quando for convocado para entrega de 
documentação, deverá ser apresentado documento comprovando o comprometimento da renda. 

- “Tem a Renda Familiar Comprometida com Dívidas Formais?” preencher conforme declaração do 
candidato. Se for preenchido com a opção “SIM”, quando for convocado para entrega de 
documentação, deverá ser apresentado documento comprovando o comprometimento da renda. 

- “Está Cadastrado em Programas Sociais do Estado de Goiás?” preencher conforme declaração do 
candidato. Se for preenchido com a opção “SIM”, quando for convocado para entrega de 



 

 
 

documentação, deverá ser apresentado documento comprovando a inscrição em programa social do 
Estado de Goiás. 

- “É Vítima de Violência Doméstica e Familiar ou Assistida por Medida Protetiva?” se for preenchido 
com a opção “SIM”, quando for convocada para a entrega de documentação, deverá ser apresentado 
os seguintes documentos: Boletim de Ocorrência, expedido pelo Distrito Policial + Sentença 
condenatória da ação penal instaurada em face do agressor e emitida pelo Poder Judiciário + e 
relatório elaborado por Assistente Social, exigidos de forma cumulativa; OU Medida Protetiva vigente. 
(só deve ser preenchido com “sim” se a modalidade escolhida for MSVD. Caso tenha a medida e esteja 
preenchendo o formulário da modalidade Geral, abandone o cadastro e inicie na modaliade correta) 

- “Perdido o Financiamento Imobiliário em Virtude do NÃO Pagamento das Parcelas?” Preencher 
conforme declaração do candidato. Se for preenchido com a opção “SIM”, quando for convocado para 
entrega de documentação, deverá ser apresentado documento comprovando ter perdido 
financiamento imobiliário por ausência de pagamento. 

- “Pleiteou a Doação de Imóvel de Programa Habitacional no Estado de Goiás?” Preencher conforme 
declaração do proponente. Se for preenchido com a opção “SIM”, quando for onvocado para entrega 
de documentação, deverá ser apresentado documento comprovando a condição. 

- Campos (55, 56 e 57): “Dados referentes à Moradia” preencher com o valor do aluguel, o material da 
moradia atual e a condição de moradia. 

 

8 - ABA COMPROVANTE - Após o preenchimento clicar no botão “Finalizar Inscrição” e será 
encaminhado para o “Comprovante de Inscrição”. Sua inscrição estará concluída. Confira os dados 
preenchidos e imprima o Comprovante de Inscrição. Se for necessário a alteração de algum dado, basta 
entrar novamente na inscrição e realizar a adequação. 
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